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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

DECRETO Nº143/2020, de 25 de Junho de 2020 
 
 

                                         Súmula: Dispõe sobre inclusão de Membro junto ao  Conselho Municipal de Saúde, e dá outras 
providências. 
 
                                        O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de conformidade com a 
solicitação da Secretária Municipal de Saúde, contida no Oficio nº 128/2020, DECRETA,                         
 
 
                                       Art.1º- Nomear a servidora Pamela Andressa dos Santos Dutra, portadora do RG nº 13.245.644-5,  para 
representar a Secretaria Municipal de Educação, de Membro junto ao Conselho Municipal de Saúde, instituído pelo Decreto 
nº021/2019, de 27 de Março de 2019.  
 
 
                                     Art.2º- Fica mantido o Decreto Nº021/2019, ficando o presente Decreto somente com efeito de inclusão de 
Membro.  
 
              
                                           Art. 3º - O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
                                         Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Gabinete do Prefeito, aos vinte cinco dias do mês de 
Junho do ano de dois mil e vinte  
 
  
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

IX TERMO ADITIVO DO CONTRATO 043/2018.  
 
 

 
IX TERMO ADITIVO DE CONTRATO 043/2018 DE EMPREITADA DE OBRA 
POR PREÇO GLOBAL, ENTRE SI CELBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE – PR E A EMPRESA USINAGEM VALE DO IVAI LTDA – ME, NA 
FORMA ABAIXO:  

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 
800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa USINAGEM VALE DO IVAI 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 76.807.353/0001-60, com sede na Rodovia PR 466, s/n 
KM 98-3, Parque Industrial, CEP: 86.860-000, na cidade de Jardim Alegre - Paraná, neste ato representada pelo Sr. Oscar Costa 
Farias, portador da cédula de identidade RG 1.199.348-SSP-PR e CPF 525.143.589-49, residente e domiciliado na Rua Pio XII, 
246, centro da cidade de Jardim Alegre, Estado do Paraná, firmam  este  IX TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº. 043/2018, nos 
termos que seguem:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o Prazo de Vigência com a seguinte redação:  
 

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato nº. 043/2018 original por mais 60 (sessenta) 
dias, encerrando-se no dia 15 de setembro de 2020. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    
   Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato originário, não 
explicitamente modificados neste IX TERMO ADITIVO. 
   E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
                                   Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de junho 
de dois mil e vinte (17/06/2020). 
 
 
 

     
 

José Roberto Furlan  USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA ME 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 Oscar Costa Farias  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
            
 
                                    
 

Andrieli Guerra Pereira 
CPF: 093.923.059-31 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 

 
 

 
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 002/ 2020 

 
APROVA PLANO DE CONTINGÊNCIA DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA ATUAÇÃO NA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DA DOENÇA COVID-19. 
 

 O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de Jardim Alegre, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal Nº 942/2017 e dá outras providencias e, 

Considerando a Orientação Conjunta 001/2020 – CEAS/PR – DAS/SEJUF, que sugere alternativas para funcionamento 
dos Conselhos Municipais de Assistência Social do Estado do Paraná durante a pandemia do Covid 19, sendo uma destas a 
aprovação Ad Referendum: 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Contingência da Política de Assistência Social para atuação na situação de emergência em saúde 
pública da doença Covid-19 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na da de sua publicação. 

 
Jardim Alegre,25 de Junho de 2020. 

 
 

ROBERTO JOSÉ DE BRITO NETO  
PRESIDENTE DO CMAS  
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